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CERTIDÃO
                      
À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao Projeto de Lei nº 39/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO, NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DOS NOMES E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO DOS MÉDICOS DO SUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, qual seja:

1) Lei Municipal nº 557 de 12 de setembro de 2001
Ementa: “DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DE AFIXAR NAS UNIDADES DE SAÚDE LISTAGEM MÉDICA E EQUIPE DE ENFERMAGEM DE SERVIÇO EM CADA DIA DA SEMANA”;
Observação: Esta lei municipal foi originada do PL nº 95/01 de autoria da então Vereadora Maria Aparecida Moreira Ferreira.

Em tempo, informo que anexei a mencionada legislação na aba “Documentos acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Lista; Listagem; Unidades de saúde; Afixar; Afixação; Médicos; Equipe médica; Enfermagem; Atendimento; 

Respeitosamente,	
Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2025.	Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                            Técnico Operacional
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